


EMENDA ADITIVA Nº 001/97 AO PROJETO DE LEI Nº. 004, DE 03 DE MARÇO DE 1997.











		Nos termos do § 3º do Artigo 98 do Regimento Interno da Câmara Municipal, acrescente-se onde couber, o seguinte Artigo:





ARTIGO ..... O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (S.A.A.E.) enviará mensalmente a Câmara Municipal o balancete analítico de receitas e despesas.











JUSTIFICATIVA








		A emenda aditiva sugerida, estabelece que a Câmara Municipal terá conhecimento das receitas e das despesas detalhadas mês a mês, o que dará aos Vereadores uma visão dos valores a serem aplicados como investimento no sistema de abastecimento de água e esgoto.





		Justificando inclusive na maior prerrogativa do Poder Legislativo que é o de fiscalizar os atos da Administração Pública, a fim de garantir os interesses da população Cordeiropolense.





  Cordeirópolis, Sala das Sessões, aos 17 de Março de 1997.




















VEREADOR - JOSÉ OSMAR MOMETT
